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As especificações contidas neste relatório se destinam a regulamentar as

disposições do sistema de abastecimento das Comunidades situado no municipio de

Barroquinha - CE.

As especificações são de caráter abrangente, devendo ser admitidas como

válidas para qualquer uma das obras integrantes do sistema, no que for aplicável a

cada uma delas.

5.2 riânmos E oEI=|N|çõEs
Quando nas presentes especificações e em outros documentos do contrato

figurar as palavras, expressões ou abreviaturas abaixo, as mesmas deverão ser

interpretadas como a seguir:

u FISCALIZAÇÃO - Composta por técnicos da PREFEITURA, que atuarão como fiscais

para os propósitos do Contrato. Também poderá significar os representantes da

Fiscalização responsáveis pelo controle direto do andamento das obras, no sentido

de assegurar a sua execução em plena conformidade com o projeto e o contrato

com a PREFEITURA, de que tratam estas especificações.

I CONSTRUTOR - Pessoa, pessoas, firmas ou PREFEITURA de firmas (consórcio) que

subscreveram o contrato para execução e fornecimento de todos os trabalhos,

materiais e equipamentos permanentes, a que se referem estas especificaçoes.

1 CONTRATO - Documento subscrito pela PREFEITURA, pelo construtor e / ou

consultor, de acordo com a legislação em vigor, e que define as obrigações de

ambas as partes, com relação a elaboração do projeto, fiscalização, consultaria,

assessoramento tecnico e gerencial da obra e execução das obras a que se referem

este contrato.

I RESIDENTE DO CONSTRUTOR - O representante credenciado do construtor, com

função executiva no canteiro das obras, durante todo o decorrer dos trabalhos e

autorizada a receber e cumprir as decisões da fiscalização.

-__ 1- - - _ - .- .lí fr'
Prefeitura Municipal de Barroquinha - Rua 11 de Maio, ?3El - Centro - CEP: 52.410-DDD - Fone: [DBS] 3523-1137 `

/\**“““~`š~ .Í rsfr 9»
/



“".-'“":-›.
i¡I'ƒ¶Ê-J1it":q\\.IIE sê-f›~.:LIJ-'

:I*-'

il

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Barroquinha

Secretaria de Obras, Transportes e serviços Públicos

Ilíh-1

;;'as`;;¡,_ °““*×‹sT x¬

Eseeciricnçoss ¬ As instruções, diretrizes, exigências, métodos e disposições
detalhadas quanto a maneira de execução dos trabalhos.

CAUSAS iiviencvisívsis - são eererziisrnos, tais como inundações, incêndios e
transformações geológicas bruscas, de grande amplitude; desastres e perturbações

graves na ordem social, tais como motins e epidemias.

DIAS - Dias corridos do calendário, exceto se explicitamente indicado de outra

maneira.

FORNECEDOR - Pessoa fisica ou juridica fornecedora dos equipamentos, aparelhos

e materiais a serem adquiridos pela PREFEITURA.

RELAÇÕES DE QUANTIDADE E LISTAS DE MATERIAL - Relações detalhadas, com as

respectivas quantidades, de todos os serviços, materiais e equipamentos
necessários ã implantação do projeto.

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS - Determinações contidas nos contratos, para

início e execução de serviços contratuais.

DESENHOS - Todas as plantas, perfis, seções, vistas, perspectivas, esquemas,

diagramas ou reproduções que indiquem as caracteristicas, dimensões e

disposições das obras a executar.

CRONOGRAMA - Organização e distribuição dos diversos prazos para execução das

Obras e que será proposto pelo Concorrente e submetido ã aprovação da

PREFEITURA.

OBRAS - Conjunto de estruturas de caráter permanente que o Construtor terá de

executar de acordo com o Contrato.

DOCUMENTO DO CONTRATO - Conjunto de todos os documentos que definem e

regulamenta a execução das obras, compreendendo os editais de concorrência,
especificações, o projeto executivo, a proposta do Construtor, o cronograma ou

quaisquer outros documentos suplementares que se façam necessários à execução

das obras de acordo com os presentes especificações e as condições con ratuais.

..- __
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I PROJETO TÉCNICO - Todos os desenhos de detalhamento de obras civis a executar

e instalações que serão fornecidos ao Construtor em tempo hábil a lhe permitir o

ataque dos serviços.

I ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. Compreende as Normas (NB),

Especificações (EB), Métodos ( MB) e as Padronizações Brasileiras ( PB I.

I ASTM - American Society for Testing and Materials.

I AWG- American vvire Gage.

I BWG - British Wire Gage.

-I DNER - Departamento Nacional de Estradas de Rodagens.

5.3 DESCRIÇÃO DOS TRABALHOS E RESPONSABILIDADES

I GENERALIDADES

Em qualquer uma das etapas de implantação das obras, os trabalhos serão

executados pela PREFEITURA, pelo Consultor/Fiscalização e pelo Construtor (empresa

ganhadora da Iicitaçãoj, que terão encargos e responsabilidades distintas. Estas

atribuições são descritas e definidas nos contratos.

o ENCARGOS E RESPONSABILIDADES

Os Encargos e Responsabilidades são aqueles contidos nos contratos de serviços.

I ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONSULTOR / FISCALIZAÇÃO

A fiscalização terá sob seus cuidados tantos encargos técnicos como

administrativos que deverão ser desempenhados de maneira rápida e diligente.

Estes encargos serão os seguintes:

rir ENCARGOS ADMINISTRATIVOS
L H fl ih-1
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A Fiscalização ou Consultor, se houver, como órgão fiscalizador e supervisor das

obras, deverá exigir o fiel cumprimento do contrato e seus aditivos pelo construtor e

fornecedores, podendo para tanto receber da PREFEITURA.

Verificar o fiel cumprimento pelo construtor das obrigações legais e sociais, das

disciplinas nas obras, da segurança dos trabalhadores e do público e de outras medidas

necessárias a boa administração desta.

Verificar as medições e encaminhá las para a aprovação da PREFEITURA,

devendo para tanto, elaborar relatórios e planilhas de medição.

. sucessos Técnicos
Zelar pela fiel execução do projeto, como pleno atendimento às especificações

explícitas ou implícitas.

Controlar a qualidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,

rejeitando materials ou equipamentos, que estejam em desacordo com os padrões

exigidos pelas especificações e outros documentos, que fazem parte dos contrato;

Rejeitar materiais ou equipamentos, que não atendam as exigências de normas

de fabricação e testes previstos nas especificações;

Autorizar a CONTRATADA a dar inicio a qualquer dos serviços contratados, se

assim entender, cumpridas ou constatadas as condiçoes preliminares exigidas nas

Especificações Técnicas do Edital;

Paralisar ou suspender os serviços por impreterivel interesse administrativos

superior da CONTRATANTE;

Exigir da CONTRATADA o cumprimento do cronograma fisico do contrato;

Assistir ao construtor na escolha dos métodos executivos mais adequados, para

melhor qualidade e economia das obras.

Exigir do construtor a modificação de técnicas de execução inadequadas e a

recomposição dos serviços não satisfatórios. ' \
_d__-__|-' J- s /:zw
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Revisar quando necessário, o protejo e as disposições técnicas adaptando-os a

situações especificas do local e momento.

Executar todos os ensaios necessários ao controle de construção das obras e

interpreta-los devidamente.

Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações.

Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo construtor quanto a

produtividade, exigindo deste acréscimo e melhorias necessárias a execução dos

serviços dentro dos prazos previstos.

I ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONSTRUTOR (Empresa Ganhadora da
Licitação)

Os encargos e responsabilidades do construtor serão aqueles que se encontram

descritos a seguir.

I CONHECIMENTO DAS OBRAS

O construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona com

a natureza e localização das obras, suas condições gerais e locais e tudo o mais que

possa influir sobre estas. Sua execução, conservação e custo, especialmente no que diz

respeito a transporte, aquisição, manuseio e armazenamento de materiais;

disponibilidade de mão-de-obra, água e energia eletrica; vias de comunicação;

instabilidade e variações meteorológicas; vazões dos cursos d'água e suas flutuações

de nivel; conformação e condições do terreno; tipo dos equipamentos necessários;

facilidades requeridas antes ou durante as execuções das obras; e outros assuntos a

respeito dos quais seja possivel obter informações e que possam de qualquer forma

interferir na execução, conservação e no custo das obras controladas.
O construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona com

os tipos, qualidades e quantidades dos materiais que se encontram superficie do
l
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Solo e subsolo, até o ponto em que essa informação possa ser obtida por meio de

reconhecimento e investigação dos locais das obras.

De modo a facilitar o conhecimento das obras a serem construídos todos os

relatórios que compõem o projeto se encontrarão a disposição do construtor.

Entretanto em nenhum caso serão concedidos reajustes de quaisquer tipos de

ressarcimentos que sejam alegados pelo construtor tornando por base o

desconhecimento parcial ou total das obras a executar.

1 LOCAÇÃO DAS OBRAS

A locação das obras será encargo do construtor.

. Execução DAS oanas
A execução das obras será responsabilidade do construtor que deverá, entre

outras, se encarregarem das seguintes tarefas:

Fornecer todos os materiais, mão-de-obra especializadas e equipamentos

necessários a execução dos serviços e seus acabamentos, salvo disposto em contrário.

Controlar as águas durante a construção por meio de bombeamento ou

quaisquer outras providências necessárias.

Construir todas as obras de acordo com estas especificações e projeto.

Adquirir, armazenar e colocar na obra todos os materiais necessários ao

desenvolvimento dos trabalhos.

Adquirir e colocar na obra todos os materiais constantes das listas de material.

Permitir a inspeção e o controle por parte da fiscalização, de todos os serviços,

materiais e equipamentos, em qualquer época e lugar, durante a construção das

obras. Tais inspeções não isentam o construtor das obrigações contratuais e das

responsabilidades legais, dos termos do artigo 1245 do código civil brasileiro.

A execução das obras seguirá em todos os seus pormenores as piƒesentes

i

J -i.
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cópias ao construtor, em tempo hábil para a execução das obras, e que farão parte

integrante do contrato.

Em caso de divergências entre os elementos do projeto, caberá à CONTRATADA

comunicá-las á FISCALIZAÇÃO - única competente para as providências e correções

cabíveis.
Todos os aspectos particulares do projeto, os casos omissos e ainda os de obras

complementares, não consideradas no projeto, serão especificadas e detalhadas pela

FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA fica obrigada a executa-los, pois são necessários ã

complementação técnica do projeto.

Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO todos os trabalhos, que não satisfaçam

às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados,

logo após a oficialização pela FISCALIZAÇÃO, ficando por sua conta exclusivas as

despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados à CONTRATANTE e a

terceiros decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Todos os detalhes das obras, que constarem destas especificações sem estarem

nos desenhos, ou que, estando nos desenhos, não constem explicitamente destas

especificações, deverão ser executados e/ou fornecidos pelo construtor como se

constasse de ambos os documentos.

O construtor se obriga a executar quaisquer trabalhos de construção, que não

estejam eventualmente detalhados ou previstos nas especificações ou desenhos,

direta ou indiretamente, mas que sejam necessários a devida realização das obras em

apreço, de modo tão completo como se estivessem particularmente delineados e

escritos. O construtor empenhar-se-á em executar tais serviços em tempo hábil para

evitar atrasos em outros trabalhos que deles dependem.

A CONTRATADA, mediante seu critério, poderá apresentar alternativas técnicas

para substituição dos materiais construtivos das tubulações e conexões por outr r
ñãi
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diferentes daqueles constantes da planilha do Edital, desde que a CONTRATADA

apresente alternativa, fornecendo as novas especificações, relatórios técnicos de

inspeção de qualidade ou relatório setorial do Programa de Garantia de Qualidade de

Tubulações de PVC do fornecedor, desenhos, custos, com memória de cálculo para

submete-los a apreciação, análise e providências da FISCALIZAÇÃO, a qual emitirá

parecer sobre o assunto. Estas alterações na trarão ónus para a CONTRATANTE.

Será de responsabilidade da CONTRATANTE a mão-de-obra, se indicada,

especificada e quantificada nos subprojetos.

. Aoiviiiiisrançfiio DAS oaRAs
O construtor compromete-se a manter, em caráter permanente, a frente dos

serviços, um engenheiro civil de reconhecida capacidade, e um substituto, escolhidos

por eles e aceitos pela PREFEITURA. O primeiro terá a posição de residente e

representará o construtor, sendo todas as instruções dadas a ele válidas como sendo

ao próprio construtor. Esses representantes, além de possuírem os conhecimentos e

capacidade profissional requeridos, deverão ter autoridade suficientes para resolver

qualquer assunto relacionado com as obras a que se referem as presentes

especificações. O residente só poderá ser substituido com o prévio conhecimento e

aprovação da PREFEITURA.

O Construtor será inteiramente responsável por tudo quanto for pertinente ao

pessoal necessário á execução dos serviços e particularmente:

Pelo cumprimento da legislação social em vigor no Brasil.

Pela proteção de seu pessoal contra acidentes de trabalho, adotando para

tanto as medidas necessárias para prevenção dos mesmos.

Pelo afastamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de qualquerí

empregado seu, cuja permanencia nos serviços seja julgada inconveniente aosi

interesses da PREFEITURA.

Pelo transporte ao local das obras, de seu pessoal; É-‹
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Fornecer todos os materiais, mão-de-obra especializadas e equipamentos

necessários a execução dos serviços e seus acabamentos, salvo disposto em contrário.

rir RELACIONAMENTO CONTRATADA-FISCALIZAÇÃO (PREFEITURA).

A obra será fiscalizada por engenheiro(s) designado(s) pela PREFEITURA e

respectivo auxiliar, elementos esses, doravante denominados de FISCALIZAÇAO;

Não se admiti, como justificativa ou defesa, por qualquer elemento da

CONTRATADA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das

cláusulas e condições destas especificações e do Contrato, bem como de tudo que

estiver contido no projeto, nas Normas, Especificações e Métodos da ABNT -

Associação Brasileira de Normas Técnicas;

A existência e a atuação da FISCALIZACAO em nada diminuem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne às

obras e suas implicações próximas ou remotas, sempre em conformidade com o

Contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes;

A FISCALIZACAO terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis

ou não, os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por

motivos técnicos, de segurança, disciplinar ou outros. Em todos os casos, os serviços só

poderão ser reiniciados por outra ordem da FISCALIZAÇÃO;

A inspeção da obra não eximirá a CONTRATADA de quaisquer de suas

obrigaçoes no cumprimento do contrato. A obra defeituosa será corrigida e materiais

inadequados poderão ser rejeitados, mesmo que tais obras e materiais tenham antes
-Fipassado despercebido pela FISCALIZAÇAO e sido aceitos. Se a obra ou qualquer parte

desta se apresentar defeituosa, a qualquer tempo, antes da aceitação final de toda

obra, a CONTRATADA corrigirá imediatamente tal defeito, sem remuneração adicional,

de maneira satisfatória, a critério da FISCALIZAÇÃO;
.H
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Todas as despesas com novos testes e reinspeção, que sejam necessárias,

devido a materiais e/ou confecção defeituosa, correrão exclusivamente por conta da

CONTRATADA.

. PRoTEçÃo ons oaens, EC1u|PAM Euros E MATERW5
O construtor deverá, a todo o momento, proteger e conservar todas as

instalações, equipamentos, maquinaria, instrumentos, provisões e materiais de

qualquer natureza, assim conto todas as obras executadas até sua aceitação final pela

fiscalização.

0 construtor responsabilizar-se á durante a vigência do contrato até a entrega

definitiva das obras, por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a terceiros

por negligência ou imperícia na execução das obras.

O construtor deverá executar todas as obras provisõrias e trabalhos necessários
para drenar e proteger contra inundações as faixas de construções dos diques e obms

conexas, estações de bombeamento, fundações de obras, zonas de empréstimos e

demais zonas onde a presença da água afete a qualidade da construção, ainda que elas

não estejam indicadas nos desenhos nem tenham sido determinadas pela fiscalização.

Deverá também prover e manter nas obras, equipamentos suficientes para as

emergências possíveis de ocorrer durante a execução das obras.

A aprovação pela fiscalização, do plano de trabalho e a autorização para que

execute qualquer outro trabalho com o mesmo tim, não exime o construtor de sua

responsabilidade quanto a este. Por conseguinte, deverá ter cuidado para executar as

obras e trabalhos de controle da água, durante a construção, de modo a não causar

danos nem prejuizos ao contratante, ou a terceiros, sendo considerado como único

responsável pelos danos que se produzam em decorrência destes trabalhos.

o REMOÇÃO DE TRABALHOS DEFEITUOSOS OU EM DESACORDO C O PROJETO

E/ou Especificações _` fg»
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Qualquer material ou trabalho executado, que não satisfaça às especificações

ou que difira do indicado nos desenhos do projeto ou qualquer trabalho não previsto,

executado sem autorização escrita da fiscalização serão considerados como não

aceitáveis ou nao autorizados, devendo o construtor remover, reconstruir ou substituir

o mesmo em qualquer pane da obra comprometida pelo trabalho defeituoso, ou não

autorizado, sem direito a qualquer pagamento extra.

Qualquer omissão ou falta por parte da fiscalização em rejeitar algum trabalho

que não satisfaça as condições do projeto ou das especificações não eximirã o

construtor da responsabilidade em relação a estes.

A negativa do construtor em cumprir prontamente as ordens da fiscalização, de

construção e remoção dos referidos materiais e trabalho, implicará na permissão a

PREFEITURA para promover, por outros meios, a execução da ordem, sendo os custos

dos serviços e materiais debitados e deduzidos de quaisquer quantias devidas ao

construtor.

5.4 SERVIÇOS PRELIMINARES

I DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO E LIMPEZA DO TERRENO

O preparo de terrenos, com vegetação na superficie será executado de modo a

deixar a área da obra livre de tacos, raizes e galhos.

Observar-se-á na execução das armaduras se o dobramento das barras confere

com projeto das armaduras o número de barras e suas bitolas, a posição correta dos

mesmos amarraçao e recobrimento e do meio ambiente.

Deverão ser preservadas as árvores, vegetação de qualidade e grama,

localizadas em áreas que pela situação não interfiram no desenvolvimento dos

serviços.

Será atribuição da contratada a obtenção de autorização junto ao orgão

competente para o desmatamento, principalmente no caso de árvoreidp porte.

.a

zf
* _-írl __ _ “i” í__ __ _

Prefeitura Municipal de Barroquinha - Rua 11 de Maio, B9 - Centro - CEP: 62.410-DUO - Fone: (OB 3623-113?
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Barroquinha

Secretaria de Obras, Transportes e serviços Públicos

5.5 MANANCIAIS

Iv POÇO PROFUNDO

A profundidade será especificada em projeto.

Não será autorizado o pagamento de poço seco com profundidade menor

que a especificada em projeto.

O diãmetro final deverá ser, no minimo, de 6".

Sua construção será acompanhada de um Geólogo e deverá ser emitido um

relatorio do perfil, detalhando e quantificando os tipos de revestimentos, pré-filtros e

filtros e demais aspectos construtivos do mesmo.

O manancial deverá estar perfeitamente vedado, a fim de evitar entrada de

animais.

Deverá a CONTRATADA realizar monitoramento de ocorrência de égua, durante

o avanço da perfuração, através de condutivimetro, para aferição da condutividade

elétrica, que está relacionada com o teor de sólidos totais, a fim de evitar que poços

salgados possam ser construídos. Sempre que a condutividade elétrica for superior a

1800(mil e oitocentos) micromhos/cm a perfuração deverá ser interrompida para uma

avaliaçao da FISCALIZAÇAO.

5.6 TUBOS, CONEXÕES E ACESSÓRIOS.

Tubos

Os tubos de ferro fundido deverão ser fabricados pelo processo de

centrifugação, de acordo corri as Especificações Brasileiras EB-137 e EB-303.

As juntas do tipo ponta e bolsa elástica (com anel de borracha), e juntas

mecânicas (do tipo Gibaultj deverão estar de conformidade com as especificações EB-

13? e EB-303, classe normal da ABNT.

As juntas flangeadas deverão obedecer a Norma PB-15 da ABNT.

O assentamento das tubulações deverá obedecer ãs normas da AI T-126 e ao

indicado no item especial das presentes especificações. \
- ` ~',`l.~-

J'
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Estado do Ceara T
Prefeitura Municipal de Barroquinha

Secretaria de Obras, Transportes e serviços Públicos
__ _ _ __ _ _ _ _ _ _ Ii' H ___ *I I

conexões
Todas as conexões de ferro fundido deverão ser fabricadas de conformidade

com a Norma PB-15 da ABNT

Os tipos de juntas de ligação para as conexões serão as mesmas especificadas

para os tubos e deverão obedecer as normas jã citadas para os tubos.

As arruelas para as juntas flangeadas serão fabricadas em placas de borracha

vermelha.

Os anéis de borracha para as juntas mecânicas e elásticas deverão estar de

acordo com a Norma EB-137 da ABNT.

Pvc nieroo
Os tubos de PVC rigido com ponta bolsa e anel de borracha (PBA) deverão ser

da classe indicada no projeto.

Classe 12 para pressão de serviço até 60 m.c.a.

Classe 15 para pressão de serviço até '25 m.c.a.

Classe 20 para pressão de serviço até 100 m.c.a.

Fabricados de acordo com a EB-123 da ABNT, com Diâmetro Nominal (DN)

conforme indicado no projeto.

O assentamento das tubulações deverá obedecer a PN B-115 da ABNT.

As ligações domiciliares obedecerão ao Padrão CAGECE com tubos

PEAD(Polietileno de Alta Densidade). Não serão aceitos tubos em PEBD(Polietileno de

Baixa Densidade) nas ligações domiciliares.
'H
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA __
c0MIssÃ0 PERMANENTE DE LICITAÇÃO RU ma

ANEXO It
TOMADA DE PREÇOS N” 05.007f20l 7-TP

PROPOSTA PADRONIZADA

PROPOSTA DE PREÇOS

A CI.nnissãI:› Permanente de Licitação da GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA-
CE.

O Licitante __ _ _ . CNPJ N” _ par seII
representante legal ahaisa assinada. declara. sab as penas da lei:

Que acata inteiramente as preceitos legais em vigor. especialmente a Lei II.” 8.666.f93 e suas
alterações e as ccIIIdiçI`ñes da TOMADA DE PREÇOS N" Ú5.Ú0'?ƒ20l7 - TP:

QIIe. até a presente data nas existe late que invalide a seu Certifieadp de Registre Cadastral -
CRC. pra apresentada para fins de habilitaçãül

Que. para lins de cumprirncnta ae disposta na inciso XXXIII da art. ?*` da Cartstituiçãe Federal
tincisri V da art. 27 da Lei N.” 8.666I'fl3). Itãu emprega mentir de demite altas em trabalho noturna.
perignsti ct: insalIIhre e Itãa ernprega Inennr de dezesseis anas:

Que Itãe esistent l`atus que nus irnpeçaln de participar deste preleessa licitattiriu. Assint.
assutnirnas a cmnprmitissa de bem e fielmente atender as esigëlteias para a eseetiçãu da I.¬Ih_ieta
abaisu cotada. casa sejantcis pruclamatlns vencedores.

Que assumimps cr ccIInprc›InisscI de bem e lielntente csecutar a ahrafsers-'içcâs especilieadds na
attesa I. case scja1nI:Is sence-dI;Ir(es} da presente licitação.

0B.IF.Toz CONTRATAÇÃO na EMPRESÀ ESPECIALIZADA PARA PERFIIRAÇÃO DE
Pocos .àaT__asIANos Nas L0cALII›.ànEs DE Caucaia I: RELIICAGECE. NA sr.nF.
no MUNICIPIO. DE INTERESSE DA sI:CaE'râRIA DI: INFRAESTRIITIIRA E
saavmos PÚBLICOS no Imrwlcivlo IvII.:IsIcII==Io DI: BARRQQUINHA-CI-3.
wII.0a GLOBAL Rs: I _ I.
Prupunelite:
Endereçn:
CN PJ:
Praza de lflseetiçãaz 30 (trinta) dias
Validade da Prnpnsta: 60 (sessenta) dias.

|.rIcal e data: l\\

Assinatura e Carimbo dia_Í'rupunente ä

l*rcl`I.'itIIra l`¬.lunici|'›al de H:IrrIII.]tIi|Il1It 'L`l;` 'l.`?'\'|*.l: 23.4ÍT3.59?-t_tt_H_ll-St)
Rua t Jtm: de ."I.'laIu. n" `.-'3*1. t`entr|.~_ I-`‹.1IIeI8H¡ Ílhli l IET. £`i-lI`-'.: h.`.'.~lltI-tltltl -- lšarruquinha tfli
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ANEXO III
TOMADA DE PREÇOS N° 05.l}Í}'?I'20l'7-TP

MODELO DE RECIBO DE GARANTIA DE PROPOSTA

REFIDD DE G.-1 R.«uI'|¬|.à DE PRDPDSTA.

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 05.00'7I'20I'7-TP

l E.ndereI;o:
Fone:{ i

[Ig GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA-CE
Secretaria Municipal de lni`racstruIura e Serviços Públicos.
Rua I l de maio. n° 739 - (Ícntro - Ceara
Fone: (33) 3623 l l37

PARA: [NOME DA EMPRESA}

1, _ _

MODALIDADE:
N." DOCUMENTO:
GARANTE:
vàLogRz Rs QI I Q _

_¡ l

CoIIt`ornIe disposto na seção 3.3.4 do Edital do processo Iicitatorio em epígrafe.
RECEBI da empresa acima qualilieada o documento acima identificado. entregue a esta
adrninistraeao. para fins de garantia de proposta. pelo que firmamos o presente recibo.

_ -Ceará. de _ de

Secretaria Municipal de Planejamento. Administração e Finanças

im

-. '|
¬- .1.. .

."\
'I I

'\

PreI`I:itIIra lt.-lIIIIicipIIl de Išarroquinha - CF. - £`l'sIl'.I; "*3.4?3.59?.-Iltitll-Bt]
Rua t lnfe de ."I'lain. n" `I'39. ("entro. Fone (l'l«l'H 3623 ll3'?. (`l{I*.: h2.4ll`l-Ulifl - Barroquinha l.`l-`
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I-Í os*GOVERNO DO ESTADO DO CEARA _..
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

ANEXO IV
TOMADA DE PREÇOS N° 05.00'?¡20l'?-'I__`P

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCARIA

ISJ
C. Ú

_ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

__ CARTA DE FIAN A __
1. FIADOR
Banco ....... _. com sede na cidade de ........ _. Estado ....... _. Endereço n.'° ....... _. irIscrito no CNPJ
soh o n.“ ................ __ neste ato representado na forma de seu Estatuto Social. doravante designado
Banco.............. .__ _ _ _ _ _

2. BENEFICIARIO
GOVERNO MUNl(_`lPAL DE BARROQUINHA-(_`l;` - doravante assim designado.

3. AFIANÇADA
Empresa ................................. __ com sede na Cidade de ............... __ Estado de _______________ __F_ndereço

inscrita no CNPJ n.° doravante assim designada.

O Banco ________________________________________________________ _. declara-se HADOR E PRINCIPAL PAUADUR.
solidariaInente responsavel com a AFIANÇADA qualilicada no Quadro 3. ate o liInite de R$
___________________________ __ pelo cuInprirrIento de todas as obrigações principais e acessorios. refereme :EI
GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA TOMADA DE PREÇOS N” 05.003!2{l]7-TP.

Esta Fiança e prestada com expressa renúncia ao beneficio de ordeIn previsto no artigo 8272 “eaput".
combinado com o artigo 828. I. ambos do Codigo Civil Brasileiro. e vigorará pelo praao de 90
(noventa) dias. a comar de _

Na hipotese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇ ADA. o
Banco_.___ efctuara o pagamento das importâncias que forem devidas. até o limite acima estipulado.
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. contado do recebimento de comunicação escrita da
BEN EFICIARIA. remetida ao orgão responsavel do Banco localizado no Endereço onde
deverá ser protoeoliaada.
Dccorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança. e se durante esse periodo o Banco
.... _. não tiver recebido da BEN EFICIARIA Termo de Exoneração efou original da Carta de Fiança.
ou. qualquer comtttticaçíio relativa ao inaditnplemento da AFlANÇADA_ esta Fiartça será
automaticamente extinta. independentemente de qualquer formalidade. aviso. notificação judicial ou
extrajudicial. deixando. em conseqiiettcia. de produzir qualquer efeito.

O Banco ____ __ declara. ainda. que esta Carta de Fiança foi emitida de acordo com as normas do Banco
Central do Brasil. do seu estatuto social c que os seus signatários estão investidos dos poderes
necessários.

Fica eleito para dirimir as questoes oriundas desta garantia o Foro da cidade de Barroquinha - CE ou
do local onde tiver sido expedida esta carta. a criterio do autor da demandajudicial.
Esta Carta de Fiança e emitida em UI (uma) única via.

_____________________ _ _ de de

Banco ____ ._
'H

TESTEMUNHAS
I._ 2 _ __ __ `\
Nome: Nome:
CPF: CPF:

l*reIi:itura l'vlunieipal de Bttrritqttinlttt -- l'.`l-Í - ("Nl'_l: 23.-lTR.5flT.-"llOÍll-RU
Rua time de lvlIIiu_ n" 'I'3'~`J_ Centro. l*onc (831 31823 l I_i7_ (T-LIi'_: t¬›_`;'_4Itl-tltlü - Barroquinha - CIC
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE EARROQUINHA

fl* COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO Ru rica

ANEXO V
TOMADA DE PREÇOS N° {I5.00'?r'2017-TP

MINUTA DO CONTRATO

MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N°__ _ _
Pelo presente INSTRUMENTO DE CONTRATO que t`aItem entre si. de um lado. O MUNICIPIO DE
BARROQUINHA-CE. pessoajuridica de direito público. inscrito no CNPJ sob n_° 33.478.393.-(0001-80. com
sede na Rua ll de maio. n' '(39 - Centro ~ Barroquinha-CE. atraves da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS. neste ato representada por seu Secretario.
Sr. _ __ . na Forma da Lei. doravante denominado CONTRATANTE e a
empresa _ _____ __ __. inscrita no CNPJ sob o n” e CREA-CE

_ com sede ã __ _ _. n""' i. baino _. Cidade.-"Ll F. neste ato
representada por seu Representante Legal. SrI[a)____ _ _. inscrito no CPF sob o
II” _ __ tendo como responsavel tecnico _ _ inscrito no
CREA-Cl¬`. sob o n"' _ doravante denominada CONTRATADA. celebram o presente Contrato na
forma e condiçoes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
I.l ~ O presente contrato tem como iitndatnento a Lei 8_ot'›o.›“¢i3 e suas alterações. a TOMADA DE
PREÇOS N” 05.00?--'EU I T-TP. e seus anexos. devidamente homologada. a proposta da CON`l`RA"l`A[)A. tudo
parte integrante deste termo. independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ORIETO
2.1 - O objeto da presente avença e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS LOCALIDADES DE CAUCAIA E REUICAOECE.
NA SEDE Do MUNICIPIO. DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INPRAESTRIITURA E
sttnvtços PÚBLICOS DO MUNICÍPIO MUNICIPIO DE DARROOUINHA-CE. em zzazem.-ati Isairaa.
soh regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITARIO. do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. na
contiormidade do Edital da 'TOMADA DE PREÇOS Ni' D5.UD?.--'E013-TP e anexos e proposta da Contratada.
partes integrantes deste instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3. l- O valor global da presente avença e de RS _ _( _ ). a ser pago em
coni`ormidade com a execução dos serviços efetivamente realizados. segundo as mediçoes atestadas pelo
contratante. considerando as disposições do Projeto Basico e da proposta adjudicada. salvo Itiodificaçao
contratual Ita forma da lei.
3.3- A contratada devera apresemar junto com as notas liscais.-'Taturas devidamente atestadas pelo Gestor da
despesa. as Certidões de quitação das obrigaçoes fiscais Federais. Estaduais e Municipais e CND Trabalhista.
todas atttaliaadas e ainda:
ai prova do recoihimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado).
relativas aos empregados envolvidos Ita execução do objeto deste instrumento:
b) prova do recolhimento do FGTS. relativo aos empregados referidos Ita alinea superior:
c) contprovante de recolhimento do PIS e ISS. quando for o caso. dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento destes ettcargos.
d) prova de registro do Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura do Ceara] atraves de comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica]
correspondente e o CEI Cadastro Especilico do INSS para a obra com indicação do número do contrato
(somente antes da apresentação da primeira fatura).
3.3- Os pagamentos serão elctuados em ate 30 (trinta) dias apos a certificação da ntediçfm pela Secretaria
contratante.
3.4- independentemente de declaração expressa. tica subentendido que. no valor pago pelo contratante. estão
incluidas todas as despesas necessarias ti execução dos serviços. inclusive as relacionadas com materiais.
equipanicntos e IIn`io-de-obra.
3.5 - O Contrato não sera rcajustado antes de decorrido (ll (um) ano da sua assinatura. circunstãncia na qual
podera ser aplicado o indice utilirado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas F "'v'.
3.5.| -- No calculo dos reajustes se utilizará a seguinte Formula: -.
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I-I
R=V

_ II

R = Valor do reajuste procurado:
V = Valor contratual dos serviços a screIII reajustados:
Io = Indice inicial - retiere-se ao mes da apresentação da proposta:
I = Indice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal. ou seja. desprezar totalmente da quinta
casa decimal em diante.
3.6 Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço. desde que objetivando a manutenção do
equilíbrio economico-financeiro inicial do contrato. na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou
previsíveis. porém de conseqüências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou
ainda. em caso de Força maior. caso fortuito ou fato do principe. configurando álea economica extraordinária e
estracontratual. nos termos do Art. 65. Inciso Il. alinea "d" da Lei 8.á66I93. devendo ser fomtalizado através
de ato administrativo.
3.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
l`orIna para tanto. o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios proporcionais aos dias de atraso.
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento. aplicando-se a
seguinte formula:

EM = I It N s. VP
EM ' Encargos Ivloratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I - Índice de atualização financeira. calculado segundo a formula:

I = [Ts IÚO)
365

Ts e IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo Pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA QUÀRTÀ - no Paàzo ot: Execução E os vtoãncut
4.I - O prazo para o inicio da esecução dos serviços fica listado em 'D5 (cinco) dias uteis contados a panir da
data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
4.2 - O Prazo de execução dos serviçosfobra será de 30 (trinta) dias. contados da data de recebimento da ordem
de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma fisico definido pelo Govemo Municipal de
Barroquinha-(`F.. que e parte integrante deste contrato.
4.3 - O Prazo de vigência do contrato e de IE' (doze) meses. contados a partir da data de sua assinatura.
podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e. em conformidade com o art. 5? da Lei n° 8.666 e
alteraçoes posteriores.
4.4 - Os prazos de inicio de esecução. de conclusão e de entrega dos serviços admitem prorrogação. desde que
necessariamente justil`Icada por escrito e previamente autorizada pelo contratante. mantidas as demais cláusulas
do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio economico financciro. desde que ocorra qualquer dos
motivos descritos no ti I” do artigo. 5? da Lei de Licitaçoes.
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se lazer acompanhar de um relatório cireunstanciado e do novo
cronograma fisico-Iinanceiro adaptado ás novas condiçoes propostas. os quais serão analisados ejulgados pela
contratante.

cI.Áusut.â QUINTA. - nos macunsos FINANCEIROS
5.I - A despesa decorrente desta contratação correrá ã conta da seguinte dotação orçamentária da
SECRETARIA oE Iwrrmssrauruaa E sERvIços Púaucos oo MUNICIPIO DE
BARROQtlINH.n.-CE. com recursos previstos na seguinte classificação: Atividade: _
Classificação Economica -*Elemento de Despesa:_ __ _ .

ct.ÃUsuI..-t ssxrâ - nas oantoâcõss
6.l- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir I ' egralmente as disposições do instrumento convocatorio.
da Lei Federal n.° S.66EI›'93. alterada e consolidada:

\.
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6.2- A CON`l`RATADA obriga-se a:
a) exectttar os serviços no prazo Ináximo fixado no instrumento convocatorio e neste instrumento. observando
rigorosamente as especificações contidas no Anexo I do Edital de TOMADA DE PREÇOS N” 05.003.-"20 I 7-TP
e na proposta adjudicada. partes integrantes deste instrumento independente de transcrição. bem ainda as
normas tecnicas vigentes. nos locais determinados pela Secretaria Contratante. assumindo a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer outros onus de origem federal. estadual e municipal.
bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis. inclusive licenças dos
orgãos oliciais ou com relação a terceiros. em decorrência da celebração do Contrato. e ainda:
- reparar. corrigir ou substituir ás suas expensas. no total ou em parte. o objeto do contrato em que se
veriticarcm vícios. defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza:
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros. decorrentes de culpa ou
dolo. sua ou de preposto. na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais. acréscimos ou supressoes que se tizerem necessários na fbrma
estabelecida no artigo 65. ti I” da Lei n.° 8.666--93. alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessarias ã proteção ambiental e ás precauções para evitar a
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros. observando o disposto na legislação liederal. estadual e
municipal em vigor. inclusive a Lei n.° 9.605. publicada no D.O.U de l3r`Ú2r"98:
c) responsabilizar-se perante os orgãos c representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao
tneio ambiente causados por ação ou omissão sua. de seus empregados. prepostos ou contratados:
d) responsabilizar-se pela cotttormidade. adequação. desempenho e qualidade dos serviços e bens. bem como
de cada material. materia-prima ou componente individualmente considerado. mesmo que não sejam de sua
fabricação. garantindo seu perleito desempenho:
el registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura do Ceará). na t`orma da Lei. e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade
Tecnica) correspondente e o CEI - Cadastro Especitico do INSS para a obra com indicação do número do
contrato antes da apresentação da primeira fatura. perante a CONTRATANTE. sob pena de retardar o processo
de pagamento.
I) Utilizará. na execução dos serviços. prolissionais capacitados c qualilicados para tal lim. exceto nas
atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por prolissionais de outras áreas.
gl Pagar seus ernpregados no prazo previsto em lei. sendo também de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que. direta ou indiretamente. incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as
contribuições previdenciárias iiscais e paraliscais. FGTS. PIS. emolumentos. seguros de acidentes de trabalho.
etc.. licando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE. por eventuais autuações administrativas
cfou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência ãs suas obrigações não se
transliere a CONTRATANTE:
h) Disponibilizar. a qualquer tempo- toda documentação referente ao pagamento dos tributos. seguros.
encargos sociais. trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO:
6.3- É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais. trabalhistas.
previdenciários. tributos. taxas. tarifas e outros emolumentos que se tizerem necessários á execução do serviço.
A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada tais documentos devidamente quitados para
melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados:
a) Fica a contratada na obrigação de Inanter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualilicação exigidas Ita licitação;
b) A CONTRA'l`ADA. deverá manter a Contratante inliormada sobre o andamento dos serviços. informando-a
sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias;
6.4- No caso de constatação da inadequação dos serviços ás normas e exigências especificadas no Edital. neste
contrato. no Termo de Referência e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada. o Contratante os recusará.
devendo ser de imediato adequados ás supracitadas condiçoes.
6.5- A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serv iços:
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus tecnicos. devidamente identificados. a todos os locais
onde se tizerem Itecessários os serviços. prestando-lhe todas as intiormações e esclarecimentos que.
eventualmente. forem solicitados:
- efetuar o pagamento na Forma prevista neste instrumento.

ct..-i.ustII.A SETIMA - no RECEBIMENTO nas oaRAs E SERVIÇOS
7.l - Apos a conclusão dos serviços contratados. a CONTRATADA. mediante requerimento ao _' ntratante.
poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
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7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE. a crtterto
responsável por seu acompanhamento e liscalização. mediante termo circunstanciado. assinado pelas partes
em ate 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
3.3 - O termo circunstanciado citado no item anterior deve. quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos. explicitar esse fato no
texto. que deverá ser datado e assinado pelo responsavel pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos. relacionar os
serviços descon fomtes. explicando as razoes das inconsistências. dando prazos para correção. que não poderão
ser superiores a Gt] dias.
T.-l - A Contratada tica obrigada a reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. ás suas expensas. no
todo ou em parte. o objeto em que se vcrilicarcm vicios. defeitos ou incorreçoes resultantes da execução ou
materiais empregados. cabendo á liscalização não atestar a últitna efou única medição de serviços ate que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento
Provisório.
3.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços. o contratante poderá designar uma comissão com no
minimo 03 (tres) tecnicos. que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
CIRCUSNTANCIADO. que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
`r'.6 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços. não isenta a CONTRATADA
das responsabilidades estabelecidas pelo Codigo Civil Brasileiro.
3.7 - Apos a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. se houver garantia contratual
prestada pela CONTRATADA. a IIIesnIa será liberada e se enI dinheiro. corrigida monetariamente.

CLÁUSULA otrxvs _ nas ALTERAÇÕES
8.l - A Contratante reserva-se o direito de. a qualquer tempo. introduzir ntodificações ou alterações no projeto.
plantas e especiiicaçoes.
8.2 - Caso as alteraçoes ou ntoditicaçoes impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços
unitários cotados na proposta. valor respectivo. para efeito de pagamento ou abatimento. será apurado com
base nas cotaçoes apresentadas no orçamento.
8.3 - Caso as alterações e ou moditicaçoes não tenltam no orçamento da licitante os itens correspondentes com
os seus respectivos preços unitários. serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços
utilizada pelo Governo Municipal de I!-arroquinha-CE. aplicando-se o mesmo percentual de desconto de sua
proposta eIII relação ao orçamento básico do Municipio.
8.4 - Ao Crovemo lviunicipal de Barroquinha-CE caberá o direito de promover acrescimos ou supressoes nas
obras ou serviços. que se tizerem necessários. ate o limite e nos termos do art. 65. parágrafo I". da Lei n°
8.6o6.-"93.
8.5 - Caso haja acrescimo I.Iu ditttinuição no volume dos serviços este será objeto de Temto Aditivo ao
contrato. apos o que será efetuado o pagamento. calculado nos tennos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado. nos casos previstos no artigo 65 da Lei N? 8.666.~-'93. desde que
haja interesse da Administração. t:om a apresentação das devidasjustificativas.

CLÁUSULA NoNA - nas MULTAS
9.I - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
fl. l .I - ii.I35'i!rII (cinco centesimos por cento) sobre o valor da etapa. por dia que esta exceder o prazo de entrega
previsto no cronograma fisico. salvo quanto ao último prazo parcial. cuja multa será compreendida na
penalidade por inobserváncia do prazo global:
9. I .2 - 0. I “II (tInI dêciIIIo por cento) sobre o valor global do Contrato. por dia que exercer ao prazo contratual:
9.l.3 - 2t)°s (vinte por cento) do valor total do Contrato. na hipotese de rescisão do Contrato por culpa da
Contratada. sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei:
fl.l.-1 - tÉl.fll)l`Il°---Is (um decinto milesimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento ás
recomendaçoes estabelecidas neste Edital ou no Contrato. conliorme o caso:
9. I .5 - lt)'i-Ii (dez por ccIIto) do valor global do Contrato. se a Contratada transferir a execução dos serviços a
terceiros. no todo ou eIII parte. sem previa autorização escrita da SECRETARIA DE IN FRAES1`RLlTU RA E
SERVIÇOS PÚBl..lCt_)S do Município de Barroquittha-CE:
9.l.f› - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato. se a Contratada recusar-se em corrigir qualquer serviço
rejeitado. caracterizando-se a recusa. caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem á data
da comunicação formal da rejeição.
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal. tendo. a partir da
notificação. o prazo de li) (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria o üovemo
Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado á Contratada se esta deixar de recolher III a que lhe
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9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última parcela e as
multas por infraçoes de prazo parciais serão deduzidas. de imediato. dos valores das prestações a que
conespondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos por
ocasião do recebitttettto defittitivo dos serviços. se a Contratada. recuperando os atrasos verificados ettt fases
anteriores do Cronograma Físico. entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cuntulativamente ou independentemente.

CLAUSU LA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇOES
lfl.l - A licitante que. convocada pelo Govemo Municipal de Barroquinha-CE para assinar o instrumento de
contrato. se recusar a faze-lo dentro do prazo previsto neste Edital. sem motivo _iustiIicado aceito pela
Contratante. estará sujeita á suspettsão temporária de participação em licitação promovida pelos orgãos do
Municipio de Barroquinha-CE. pelo prazo de D2 (dois) anos.
lfI.2 - O atraso ittjustilicado Ita execução do contrato sujeitará a Contratada á multa de mora prevista no
presente Edital. podendo a Contratante rescindir unilatcralmente o contrato. A Contratada será aplicada. ainda.
a pena de SLIS-PENSAO de participação em licitação promovida pelos orgãos do Município de Barroquinha-
CE. pelo prazo de D2 (dois) anos. periodo durante o qual estará impedida de contratar cont o Municipio de
Barroquinha-CE.
lfl.3 - Ent caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente. será declarada como inidonea para licitar e
contratar cottt o Município de Barroquinha-CE.
l0.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal. á licitante vencedora
desta licitação ou á Contratada. facultada a defesa previa da interessada nos seguintes casos:
ID.-I.I - de U5 (cinco) dias úteis. nos casos de ADVERTÉNCIA e de SUSPENSÃO:
l0.4.2 - de IU (dez) dias da abertura de vista do processo. no caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
para licitar ou contratar com o Município de Barroquinha-CE.
l[l..5 - As sanções de ADVERTENCIA. SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou
contratar cont o Municipio de Barroquinha-CF.. poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista
neste Edital:
ItI.ú - As sanções de sUsPENsÃO e as DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para Iizitsr ou ssmrstsr mm rs
Municipio de Barroqttinha-CIE. poderão tambem ser aplicadas ás licitantes ou aos profissionais que. cm razão
dos contratos firmados cont qualquer orgão da Administração Pública I-`ederal. Estadual e Municipal:
I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarent. por nteios dolosos. fraude liscal no recolltimcnto de
quaisquer tributos:
ll - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:
Ill - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos
praticados.
lt).? - Somente apos a Contratada ressarcir o Município de Barroquinha-C E pelos prejuízos causados e apos
decorrido o prazo de SUSIi"ENSAO aplicada e que poderá ser prontovida a reabilitação perante a propria
autoridade que aplicou a sanção.
l[l.8 - A declaração de idoneidade e da cotttpetência exclusiva dota) Secrctário(a) Municipal de Infraestrutura c
Serviços Públicos de Batrttquinlta-CE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

II.l - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. com as consequencias contratuais.
previstas no instrumento cottvocatorio e as previstas ertt lei ou regulamento.
Il.2 - Alem da aplicação das sançoes já previstas. o presente contrato licará rescindido de pleno direito.
independente de notificação judicial ou extrajudicial. sem que assista á Contratada o direito de reclamar
indenizações relativas ás despesas decon*entes de encargos provenientes da sua execução. ocorrendo quaisquer
infrações as suas cláusulas e condições ou nas hipoteses previstas na Legislação. na forma do artigo '(8 da Lei
8.666t93.
I l.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos i'9 e 80 da Lei de Licitações.

CLAusuLA DÉCIMA SEGUNDA - DAE Dtsrostçoss GERAIS
I2.I - A CONTRATADA se obriga a manter. durante toda a execução do contrato. ent compatibilidade com as
obrigaçoes por ela assuntidas. todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
l2.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e á roposta
licitatoria.
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l2.3 - Ao C`(`)I\ITRA'I`Al'*~lTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo
58 da Lei 8.666-'93. alterada e cottsolidada.
l2.4 - A inatlimpiencia da CGNTRATADA com referência aos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e
comerciais não transfere ao CÚNTRAI`ANTE a responsabilidade por seu pagamento. nem podera onerar o
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
l2.5 - O contratado. na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais. não
podera suhcontratar partes do serviço sem a expressa autorização da Administração.
l2.6 - A Administração rejeitarã. no todo ou em parte. o serviço executado em desacordo com os termos do
Processo Licitatório e deste contrato.
ll? › Integram o presente contrato. independente de transcrição. todas as peças que forrnant o procedimento
licitatorio e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar. caso solicitado peia Contratante. testes previstos nas normas da ABNT.
para definir as características tecnicas de qualquer equipamento. material ou serviço a ser executado.
IES' - As ligaçoes provisorias que se tizerem necessárias para a execução dos serviços. bem como a obtenção
de licenças e alvaras. correrão por conta exclusiva da Contratada.
lllü - A fiscalização se efetivarã no local da Obra.-="Serviços. por profissional previamente designado pelo
Contratante. que comunicara suas atribuições.

ct.ÁUsuLx oúctmx rsnctzlnà - no Fono
l3.l - O foro da Comarca de Barroquinha. Estado do Ceara. e o competente para dirimir questões decorrentes
da execução deste Contrato. em obediência ao disposto no «fi 2° do art. 55 da Lei 8.666 de ll de junho de l993.
alterada e consolidacla.

Assim pactuadas. as partes tirmam o presente Instrumento. em liflltjquatroi vias. perante testemunhas que
também o assinam. para que produza os seus jurídicos e legais eleitos.

Barroquinha-CE. ___ de ______ ____ _de

MUNICIPIO DE BARROQUINHA-CE LICITANTE VENCEDORA
(.`NP.I N° 23.-I'?8.597fD[l{II-80 CNPJ N”

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E REPRESENTANTE LEGAL
SERVIÇOS PÚBLICUS CPF N”
<<<SECRETARl0`1>I-'*> CÚNTRATA DA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

I. 2.

CPF: CPF:
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